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Projeto de LEI Nº. 115/2017.
Revoga as Leis Municipais n.ºs 3.829/2007 e 4.600/2015.
Art. 1º  Ficam revogadas a Lei Municipal n.º 3.829, de 27 de dezembro de 2007, que dispõe sobre reduções no Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, e propõe incentivos e dá outras providências, e a Lei Municipal n.º 4.600, de 31 de dezembro de 2015, que autoriza o Município a instituir o Programa IPTU Premiado, e da outras Providências.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 18 de setembro de 2017.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 115/2017 que “Revoga as Leis Municipais n.ºs 3.829/2007 e 4.600/2015.”
O Projeto de Lei tem, primeiramente, o intuito incrementar a arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, contribuindo para o equilíbrio financeiro do Município.
A segunda medida destina-se a obter autorização legislativa à revogação da legislação que instituiu o “Programa IPTU Premiado”, que buscava aumentar a arrecadação das receitas municipais, através do sorteio de prêmios, como estímulo ao recolhimento do IPTU, dentro dos prazos legais. Contudo, a proposta não atingiu os resultados esperados.

Neste sentido, por não mais atenderem ao interesse público, diante da atual situação econômica do Município e do País, submetemos a matéria a deliberação dessa Casa.

Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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